
 
 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___ / 2025 
 
Cria a Comenda “Dayse Barbosa Mattos de Liderança 
e Excelência em Segurança Pública” e dá outras 
providências. 

 
Art. 1º Fica instituída a Comenda “Dayse Barbosa Mattos de Liderança e Excelência em 
Segurança Pública”, a ser concedida a mulheres que se destaquem pela liderança, 
dedicação e relevante atuação nas forças de segurança, incluindo Guarda Municipal, 
Corpo de Bombeiros e demais instituições públicas voltadas à proteção da sociedade. 
 
Art. 2º A Comenda “Dayse Barbosa Mattos de Liderança e Excelência em Segurança 
Pública” será concedida por iniciativa dos membros da Mesa Diretora, podendo a 
entrega ocorrer a qualquer tempo, conforme indicação aprovada pelo Plenário. 
 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026. 
 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem como objetivo instituir a Comenda “Dayse Barbosa 
Mattos de Liderança e Excelência em Segurança Pública”, destinada a reconhecer 
mulheres que se destacam pela liderança, coragem, compromisso ético e 
responsabilidade social no exercício de suas funções em forças de segurança e em 
demais instituições públicas voltadas à proteção da sociedade e ao fortalecimento do 
serviço público. 

 
A comenda presta homenagem à comandante Dayse Barbosa Mattos, primeira 

mulher a ocupar o cargo de comandante na história da Guarda Municipal de Vitória, cuja 
trajetória profissional, iniciada em 2013, se tornou referência em gestão, promoção da 
excelência no serviço público e defesa dos direitos das mulheres. 

 
Seu falecimento prematuro evidencia, de forma dolorosa, a gravidade do feminicídio 

no país e reforça a necessidade de atenção contínua à proteção da sociedade e à 
valorização da presença feminina, em especial em posições de liderança e atuação 
estratégica nas instituições públicas. 

 
A criação da Comenda “Dayse Barbosa Mattos de Liderança e Excelência em 

Segurança Pública” tem como objetivo não apenas prestar homenagem à comandante 
Dayse Barbosa Mattos, mas também reconhecer e valorizar mulheres que, assim como 
ela, com dedicação, coragem e competência, contribuem de maneira significativa para 
a segurança, a defesa da sociedade, a melhoria das instituições públicas e o 
fortalecimento do Estado Democrático de Direito. 

 
Ao instituir esta comenda, a Câmara Municipal de Vitória reafirma seu compromisso 

com a valorização da liderança feminina, incentivando a representatividade e inspirando 
futuras gerações de mulheres a ocuparem posições de destaque, rompendo barreiras 
históricas e fortalecendo os princípios de ética, excelência e serviço público. 
 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 23 de março de 2026. 
 

Aylton Dadalto 
Vereador – Republicanos 
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